
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

VARA CÍVEL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - PROJUDI
Avenida Willy Barth, 181 - São Miguel do Iguaçu/PR - CEP: 85.877-000 -

Fone: (45) 3565-2131

Autos nº. 0001234-77.2018.8.16.0159

 

Processo: 0001234-77.2018.8.16.0159
Classe Processual: Embargos de Terceiro
Assunto Principal: Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens

Valor da Causa: R$1.181.850,00
Embargante(s):  GLADIS MARIA VENDRUSCOLO MATINHAGO
Embargado(s):  Leocir Menon

Vistos para decisão.

 

1. Trata-se de Embargos de Terceiro oposto por GLADIS MARIA VENDRUSCOLO
MARTINHAGO em face de LEOCIR MENON, com pedido liminar para suspender os
atos executórios, da ação de execução nº 2297-55.2009, em relação ao bem imóvel
matriculado sob o nº 21.416 no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.

2. Recebo os embargos, pois preenchem os requisitos previstos no art. 319,
320, 677 do CPC.

De acordo com o art. 300 do NCPC prevê que a tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Na hipótese, verifico a probabilidade do direito, pois a embargante juntou
documentos (ev. 1.2-1.28 – 17.2 – 17-29) que demonstram, a princípio, a sua
meação (ev. 17.1) em relação ao referido imóvel.  O que demonstra, num juízo de
cognição sumária, que ilegal a penhora integral do imóvel.

O perigo de dano também é evidente, uma vez que caso a execução não seja
suspensa, a meação do imóvel poderá ser leiloada. Fato que causará grande
prejuízo às partes e ao adquirente, tendo em vista que caso os presentes embargos
sejam julgados procedentes, poderá invalidar o leilão.

3. Deste modo, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a
suspensão dos atos expropriatórios sobre 50% do imóvel penhorado nos autos da
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execução acima mencionada, equivalente à suposta meação da parte embargante,
pois presentes os elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo
de dano.

4. Junte cópia da presente decisão na referida execução.

5. Cite-se Leocir Menon para, querendo, apresentar contestação no prazo de
15 dias, nos termos do art. 679 do CPC.

6. Decorrido o prazo, intime-se a parte embargante para se manifestar, no
prazo de 15 dias.

7. Em seguida, intime-se as partes para indicar as provas que pretendem
produzir, no prazo de 5 dias, fundamentando o pedido, sob pena de indeferimento,
ou se requerem julgamento antecipado do feito. 

8. Intimações e diligências necessárias.

São Miguel do Iguaçu, data da assinatura digital.

 

Juliana Cunha de Oliveira Domingues

Juíza de Direito
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